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LEI Nº 172 

Di~p~c sobre o Estatuto 

do Magist~rio P~b I i co do 

Municrpio d e lbi t ir ama -

ES, c d~ out ra s provid~ncias. 

F aço saber qu e a Câmnra Muni c i pa I de I bit i rama Estndo 

do Esp i r i to Santo nprovou e e u Pr cfc i to Muni c i pa I no u so d as 

atribui çÕes qu e me conferem o ca rgo sa nc iono a segu inte Le i 

Art. 1º Fi ca inst i tu r do na Forma da Pr esente Lc i , 

o Estatudo do Magist~rio P~bl 1co no Municrpio de l b itirnma-ES . 

§ 1º Este Estatuto orga n 1 za o Mag i st~r i o P~b I i co 

Municipa l, est ru t ura e r espectiva carre1rn c di s pÕe quanto n 

~ua pro f i ss i ona I i zaç~o e aper f c i çonmento , estabe I ece ndo normé'ls 

geré'l i s sobre reg I me j ur r di co de seu pessoa I, ao qua I se ap I i ca m 

subsidiariamente o Estélt uto dos Ser v i dores P~b I i cos do Muni c r p i o 

de l bit ir ama c l eg i s l a ç~o comp l c mc nt nr ; 

§ 2 º Ao Magi st~ ri o np l i cé'l-se as di s posiçÕes do 

reg1me jurrdico un1co e le g i s l ação compl eme ntar estabelecidos 

para os Se rvidores P~bl icos do Muni c rp io d e lbitirama, o que 

n~o co lidirem com esta Le i . 

Art. 2º Para e f e ito deste Estntuto, denominé'l-se 
Pessoal do Magist~rio, ~o conjunto de servidores que ministré'l, 

adm 1 n i stra, assessora, dirige, s uperv 1 s 1 on él , coo rde na, . . 
1ns pec 1ona , 

or i enta, ou plane ja é'l ed ucação e que, por sua condição funci o na l, 

c-.teja subord inado as nor mas pedag~g i cé'ls e aos regu I amentos deste 
E-.tatuto. 

Art. 3º Por atividndcs do Ma g i st~rio , e nt e nde-s e 

aque las inerentes ao e ns 1no, ne l a s i~ c l uidas doc~ n c ia e especia l iza
çao. 

Art. 4º - O Pessoa l do Mõg i st~r i o compree nde as segul n
-e .... cntegor i õs: 
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Art. 62 O Mag i st~r i o P~b I 1 co Muni c i pa I const itui 

c.a egor•a prof .:;sional para a qual ex 1ge formaç~o em nivel 

se e e e progressivamente , de acordo com os objetivos de 

e ' • no e ajustada ~ real idade c ul tu r a l do Muni cipio . 

Art. 7 2 Ex igi r-se-~ para o exerc; c 1 o do Mag i st~r i o 

condiçÕes estabe l ecidas na Lei n º 5 . 692, de 11 de 

- 1 e demais legislaç~o pertinentes a espec1e . 

Art . 82 As categori as funionais integrantes do 

Pe .. c::;oa I do Mag i st~r i o, estrut uradas no Quadro Permanente, 

a consttrufdas: 

Pro'fessor; 

Especial i sta em Educação; 

Auxiliar . 

Integram a categor i a funciona I de Professor 

de Provimento Efetivo, a que sao inerentes ~s at ividades 

e ensino de Pr~, 1º e 2Q Graus; 

: 

I 22 - Integram a Categor i a F un e i o na I de Espec i a I i sta 

o.;; cargos de : 

Administrador Escolar; 

Supervisor Escolar; 

Orientador Educacional. 

I 32 Integram a categoria f une i ona I de Aux i I 1 ar 

. Secret~rio Escolar . 

f 42 - O quadro de Secret~r i o Escolar sera preenchido 

ona I hab i I i ta do na ~r e a espec i fica ou com hab i I i taç~o 

-er i o. 

Art. 9º o 
cc-~st1tuem 

quadro 

a I i nha 

do : Mag i st~r i o ser a 

de hab i I i tação do 

composto 

pessoa l 

de 

do 

• c a~ seguintes caracterí st i cas : 

- C RREIRA 1 - Habi I itaç~o espec ifi ca do 2º Grau; 

- RREIRA 2:. - Habi I itaç~o espec ifi ca do 2º Grau, 
acrescido de estatutos ad i cronais, 

# 

no m1 
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n1mo de 360 hor" s ; 

. C~RR EIRA 3 - Habi I ita ç~o especif ica de Grau Super i o r 

a niv e l de gr"duaç~o obt ida em c urso 

de Li cencia t ur" de Curta Duraç~o; 
. CARREIRA 4 - Habi I itaç~o espec ifica em Grau Supe rior 

a nivel de graduação obt ida em curso 

d e Li cenciatura P l e na; 

CARREIRA 5 Professo r ou espec i I a i sta com Curso 

CARR EIRA 6 

Superior de Li cenci"tur" Pl ena, mai s 

Curso de Espec i a l 1z"çao uLato Se n s uu 

em ~rea af im ; 

Professor ou espec i a I i sta com Curso 

-rado em ~rea a f im . 

§ 1º- Os Profis s ionai s e m função de Professor atuarão: 

a) ~as ser 1 es iniciai s do En s ino Fundamental, na 

~~~~~ao pr~-esco lar e na educ" ção espec i"l, os portadores de 

açao para o Magist~rio a nfv e l de 2º Gra u, no m1n1mo; 

b) Nas se r 1 es f i na i s de Ens in o Fundamenta I de Grau 

e Cur~o de L icenciatura de Curt" Dur"ção no mfnimo; 

c No En s ino M~d i o , os port"dores de habi I itaçao 

capara o Mag i st~r i o de grau Super i or, e m Curso de Li cenc ia-

; 

, no m1n1mo ; 

Para atuaçao em ' 2º 
E-pecial ex1g 1r-se-a curso 

c I asses pr~-esco I ares e de 

espec f f i co na moda I i da de 

O profissional com h"b i I itação especif i ca 

, por~ador de Estudos Adicio na i s , poder~ atuar exepcional

~ -erie do 1º Grau . 

CAPITULO 11 

DAS ATR IBU t:ÇÕES 

rt. 10 - Compete ao Professo r "s tarefas de preparar 

a la;;: em discip li na, arcas de estudo ou ativid"des , 

anhar o aporve i t"mc nto do Corpo Discente do eng i no 
C:., ''"' I " ...,. ; \ J ("\. c 
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Art. 11 Compete ao Especi~l i sta em Educ~ç~o a 

n;"el de Unidade Escol~r ou Sistema, segundo s ua c l~ ss i f i c a ç~o, 

a- -eguintes atribuiç~es: 

Ava I i ação; 

Planejamento; 

Administração ; 

Supcrvis~o Escolar. 

§ 12 Compete ao Orientador Educac i ona I o traba I ho 

1:ec •co-pedag~gi co de p I anejamento, do acompanhamento e ava I i aç~o 

o ao professor, ao a I uno, a fam i I 1 a e a comun idade, v i sando 

cr a- cond1ç~es favor~veis de participaçao no processo c ns 1no 

~ndi =agem, conforme l eg i s lação especifica; 

§ 2º Compete ao Supervisor Escolar de 12 e 22 

a nivel de Unidade Esco lar ou Sistema de Ensino, planejar, 

tar, acompanhar e avaliar atividades pedag~gicas do estabeleci

Ens 1 no, orientar a i ntegraçao entre as atividades, areas 

e , ou disciplinas que compoe o curriculo, bem como, 

aperfeiçoamento do processo e nsi no-aprendizagem. 

Art. 12- Compete ao Diretor E sco l ~ r: 

a) Planejar, dirigir, coordenar, 

educaciona i s desenvo I v i das a n i ve I de 

juri,d1ção; 

superv i s ionar as 

Unidade Esco I ar, 

b Discutir e executar norm~s ~ programas estabe l ec ida s 

5r::re'tar i a ·iun i c i paI de Educaç~o e Cu I tu r a; 

c ) Sa1xar ~armas de serviços para o pessoal administra
:. 

d ) Ze I ar pe I a divulgação e cumpri menta de Leg i s I aç~o 

e. "' I gor; 

e ) Rea I i zar o entrozamento esco I ar com a comunidade 

't i nua e produtiva , v i sando a participação da comun i dade 

f ) Re~ponder pela proqutividade da Unidade Escolar; 

g ) Zelar pelo Patrim~n i o Esco l ar e manter em di( 

e con roles, apresentar relat~rios financeiros à comunida
_ ... ralmente; 

) D1scutir e executar os programa;; estabelecido 
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, 
Art . 13- Compete ao secretario Escolar: 

a ) fa=er matricula c rematricula de alunos; 

b) Efetuar os reg i stros da v i da csco I ar dos a I unos 

e -..ores; 

c) Efetuar a distribuição dos alunos no 1n 1c1o do 

e-..colar, para formar turmas; 

d) Efetuar a troca de a l unos de uma turma para outra ; 

e) Elaborar atas esco l ares; 

f) Expedir documentos de a l unos, quando so l icitado; 

g) Fazer o quadro do movimento de Professores (QMP) 

h) Elaborar outras at i vidades correlatas. 

TÍTULO IV 

DO PRO VIM ENTO DO CARGO 

CAPÍTU LO 

DAS DI SPOS IÇÕES GER AI S 

Art. 14 Os cargos do Magist~r i o sao assec 1vc 1s 

• o-.. que preencham os req u isitos estabe l ec i dos em Le i , 

n C'~idura em Cargo P~bl ico , observada as normas especificas 

E atu1:o . 

Art . 15 O Provimento dos Cargos do Magist~r i o 
~- -a por: 

- Concurso P~bl ico; 

11 - omeaçaot, 

111 - Readaptação; 

I\' - Remoção . 

Art. 16 O Concurso P~b I i co c a dar-se-

or estabe lecida no Estatuto dos Servidores P ~b l i cos 

c o de lbitirama . 

CAPÍTULO I I 

DA LOCALI ZAÇÃO 
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pa..; a a exercer ~un~ at i v i dadeg em outro ~etor , ~ed indo em 

d1ferente ou nno da inter ior , dentro do s i stema Muni cipa l 

§ 1º - Dnr-~c-~ a l oca l1 znçao "Ex-Oficio" ou n pedido 

dor i 

§ 2º A I oca I i zaç~o po r permuta sert'l f c i ta e ntre 

ocupantes de i gu a.l Cargo c proccs~ada a pedi do escr ito 

de a o~ o~ interessados . 

Art. 18 O ocupante de Cargo de mngisterio sera 

oca I i =ado: 

Em Esco l a , 

e Coordenador de TuPno; 

o Professor, o Sccrct~rio Escolnr 

I I - Em Escola ou Órg~o Centra l dn Secretari a Municipa l 

Educação e Cultura, o Espec iali sta em Educaç~o. 

Art. 19 - Compete ao Secret~r i o Muni c i pa I de educação 

I ura fixar vagas , a nual me nte , por Unidade Escolar a ni ve l 

.---+-·,.ai do c;;;etor Educac i ona I, apos a aprovação do Prefeito. 

§ 1 º - A fixnção de vaga~ decorre em função de: 

a) Alteraç~es de matricula; 

b A I teraç~es de carga hor ~r i a, em determinada di se i-

arca de 

c) 

d) 

estudo , no tota l da esco la; 

Alteraç~es de carga hor~ria semana l do Professor; 

Alteraç~es e~trut urais ou. f un cionais do setor 

§ 2º Na~ hip~tcse do põ r~grafo a nte rior, se r ao 

excedente~, assim considerados os membros da Mngisté

de 8enor tempo de serv i ço na Magi st~rio P~bl i c o Munici pa l. 

CAPITULO 111 

Art. 20 Remoção e a passagem 

rgao do Sistema Admini strat iv o de 

de pessoa l de um 

Educação, ate nde ndo 

necess idade de ensino , sem a l teração da situação 

interessada . 
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Art. 21 - A remoç~o que ge process~ra ~ pedido do ser 

Oc um orgao par~ outro, dentro do Sigtema 

o de educ~ç~o; 

I - Oc uma Unidade Escolar para outr~ . 

§ 1º A remoçao sera feita por Ato do Secret~r i o 

~ducação e Cu l tura ; 

A permuta se ra processada a pedido dos 

na forma de r emoçao . 

CAPÍTULO I V 

DA READAPTAÇÃO 

Art. 22 Ser~ readaptado ou enquadrado em c~rgo 

;,e( e padrão de vencimento, por força de Laudo M~dico, 

que ::.ofrer mod i f i caç~o no seu estado de sa~de que 

dc~aconselhe o exercfcio das atribuiç~es i nerentes 

Par~grafo Único A readaptação ou enquadramento 

da ao professor, desde que se submeta a uma r i gorosa 

med1ante encaminhamento feito pe l a Secretaria 

Educação. 

Art. 23 A localização do Professor read~ptado 

.... era determinada observa nd o os seguintes criter i os; 

I Permanência na Unidade Escolar de or 1gem, .. 
c•o em que ocorreu a readaptação ou enquadramento; 

Perman;ncia da Unidade Escolar, como Secret~ 
, 

ercicios posteriores , se comprovado o parametro 

a I unos por Professor readaptado ou enquadr ado 

o caso do nao atepdimento do parâmetro previsto 

o Professor ser~ ·1 oca I i zado no Unidade Esco I ar 

pelo titular da pasta da Educação , observada 

-er" 1ço . 
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Art . 25 As f~ ri as d o Pro f esso r r ea da pat ado o u 

Funç~es Adm in i s t ra t i võ s nu ar en d e e du c nçno ser a o 

'e est t vesse e m e f et i va R eg~ncin d e C l asse . 

CAPÍTULO V 

DA SUBSTITUI ÇÃO 

Art . 26 Ap I i c é'l - se no que c oub e r o di s post o no 

E~a~ do dos Serv ido r es P~b l i c o s d o Muni c fpi o de lb i t ir a ma . 

Art . · 27 A s ub stitui ç~ o de t i t u l a r de Car go de . , 
:,;era a tribui da pe s s oa qu e s ati s fa ç a 

. . 
as e xtge nct as 

li - aç~o e xpressa s no Ar t . 9º desta l e i . 

Art . 28 
de Magist~r io 

A sub st itu i ç~o de oc upa nte de Car g o 

r eca t r a , pr e f e r e nc i a l me nt e , e m pe s so a 

cada em Co nc ur so d e I ngresso que, por i ns ufici e nc i a 

ago, nao te nh a s ido nome ada . 

Par~grafo Ún ico H ave r ~ s ubst i tu iç;o r e mun e r a da 

hou~er afasta me nt o do t i tul a r do Cé'l r go , por motivo 

CA PÍTULO VI 

DO EXERC ÍCIO EM CARÁT ER PROVI SÓRI O 

SEÇÃO 

Art . 29 O exe r c ~ c t o tempo r a ri o de at ribui ç~es 
agi~~~r t o ser~ a dmi t ido nos seguin tes c a sos : 

~ fastame nto de t itu l a r para e xe r cer fu n ç ~o 

c n lança; 

I - licença p or pc ri o do s upc r to r a 30 dia s ; 

~fastame nto para fr e qu e nta r c urs os prev i stos 

c1~o VI do ar t i go 47 dest a l e i ; 

Afastame nto com o u s em o nu s para orgaos da 
~-------------------- I • _:J..._ - - - ~ , ; , ... ..... " 
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Afn~tnmcnto para mandato c I et i vo ou em o l~gno 

-.. 1ndi c ato; 

- Vac~ncia por aposentadoria, dcmiss~o, exonernçno 

rc -ento ate o pree nc himento do cargo por profissional 

I I Mudanças de I ocn l i zaçoo cuJO o cargo nno ten ha 

s preenchido; 

\' I I I Vac~ncia por transpos i çao quanto ncarreta r 

~ •=o para as atividades docentes; 

IX- Vagas nao p r eenchidas por co ncurso. 

Par~grafo Único- O exercfciotempor~rio de Magist~rio 
...,_._"!>.e-a por: 

- Oesignnç~o tempor~ria ; 

I I - Atrib ui çÕes de cnrga h or~r i a espec i a l. 

SEÇÃO I I 

OA DES IGNAÇÃO TEMPORÁRIA 

Art . 30 O exerc 1 c 1 o em funç~o p~b I i ca med i ante 
, 

e p orar1a ocorrera , e m cnrater tempor ario , para 

de Magist~rio , dando-se pr ioridnde aos candidntos 

e• concurso p~b I 1 co, por ordem de c I ass i f i cação pnré-1 

r e...,ponde nt e . 

Par~grafo Único - A designaç~Ó tempor ~ ria so poder ~ 
ando de i mposs i b i I idade de se ntr i bu i r ao Professor 

carga hor~r1a cspccin l. 

ser 

Art. 31 
para o 

pre \ i stns 

A designação tempor~ria c 

exerci c i o dn f unção em rcgenc1a 

no art . 29 desta Lei. 

privntiva 

de t urma 

§ 1 2 A designaçãQ temperaria deve r~ ocorrer 

aax1mo de 06 (seis) meses , admitindo-se uma unt ca 

e p o r igual perfodo; 

Excepc i onn I mente, poder~ ocorr er dcs i gnoç~o 

-~~~~-~---- .-. ... ""-'"' "'"nP.r i or ao previsto no par~grafo nnter i or, 
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do Estfltuto do Mflg i st~r i o Estadufl l, pe I o prazo de duração fi I i 

indicado c, quando houver Cfl r enc 1 a de prof i ss i ona I hflb i I i tado 

parfl a respectiva ~refi de atuação, pelo prflzo m~ximo de 02 (dois) 

anos . 

Art . designação 
, 

temperaria devera 32 o fito de 

,:;er pub I i cado contendo a motivação, a f i na I i da de, o fundam e nto 

lega I sob pena de responsabi I idade do o prazo de 
. . 

v1genc1a, e 

'ervidor qu e lhe tenhfl dado causa. 

Art . 33 - A di spc nsa do ocupante de fun ção p~b I 1 cn 

d i dante, designação tempor~r i a dar-se-~ nutomat i camcnte , qunndo 
' e~ rado o prazo, quando cessa r o motiv o da designação ou, ainda, 

d cr teria da flutoridflde eo mpetcnte, por conveni~ncia da adminis

-~açao. 

Art . 34 O ocupante de função p~bl ica mediante 

gnaçao tempor~r i a, a I ~m do venci menta, f ar~ Ju s aos seguintes 

va ntage ns : 

Apuração do tempo de scrv1ço prestado nesta 

que dever~ constar de se u assentamento funcional, 

como tempo de serv 1ço, caso venha fi e xercer 

~bl i co i 

11 F~rias remunerada razao de 01/10 (um d~cimo) 

'JIIe<C ~raba I h a do a t r tu I o de desi gnação tempor~r i a I se i gua I 

ora 30 (tri nta) dias; 

111 D~cimo-terceiro vencimento proporcionnl ao 

'erviço prcstfldo fi titu l o de designfl ção tempor~rin 

o superior a 30 (trinta) dias ; 

1\ - L i cenças: 

a) para tré'ltflmento de sa~de conccd i dfl pe I a juntn 

m~d i ca ; 

b ) por motivo de ac ide nte ocorrido e m serv1ço 

ou doençn profissiona l ; 

c ) a gestante; 

d ) a patern idade . 

Aposentadoria por i nvfll i dez decorrente de 

~· -
I • 
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, , 
o ~cu pagamento ate o termino da I 1ce nça , admi t in-

rogaçao . 

Art. 35 O ocupante de fun ç;o p~b I i ca medi a nte 

te poraria ficar~ s uj e ito as mesma s proibiçÕes e 

~..... deveres qu e estao s uj e i tos aos se r v i dores p~b I i cos 

grral. 

Art . 36- A r e muneraçao do pessoal mediante des ignaç~ 

tll-.~rar•a 'era i gua I a o venci mente base do cargo na referenc i a 

~ para o correspondente nivel de t i t ula ç;o . 

TÍTULO V 

DA CARRE IRA DO MAGISTÉRI O 

CAPÍTULO 

DO QUADRO DE CARRE IRA 

Art. 37- O quadro de car re1r a do Magi st~rio Munici-

Cargos efet i vos est rutur ados e m s i stemas de 

e acordo com a nat ureza, grau de complexibi I idade 

at i' idades c as qua I i dadcs ex igi da s para o seu 

§ 12 O Quadro do Magi st~r i o P~bl ico Municipa l 

.... ~~e do nexo I, que faz parte desta Le i. 

Ar t . 3 8 - O Quadro do Ma g i s t ~r i o P ~ b I i c o M u n i c i p a I , 

12 e 22 Gra us ~ est ru tu rado em 06 (se i s) carre 1 r as 

de a V I, conforme s ua s espec ificaçÕes e para cada 

a~ defin1das classes correspondentes . 

§ 1 2 - Para efeito desta t e i denom i na-se : 

I Carreira - um agrupamento de cargos di sposto s , 

e, de acordo com a grau de difi c uldade da s atribui

lr:.~!!!_.!_~~~~~:__~rc spo n s é'l b i I i da de s . 
I :~~~~ 1 ~nrr~~nonde n te 
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Fica incluido neste quadro para efeito 

Sccret;rio Escolar, assim cnqucdrados: 

- Secret;rio Escolar; 

a) Na Carreira I, os pro f i ss i onn i s que nao exercem 

agi~T~rio c que n~o tenham sido readaptados; 

b) Nn carre i ra em que esté'lvél enquadré'tdo, obedec i das 

readaptaç~o ; 
c) Na carre 1ra I I, estudantes de nfve l superior 

~ eja cursando a l ~m do 4º periodo, em ~rea especif i ca; 

d) Na carre1ra IV, os profiss i onais que tenham 

C"'IOr. 

CAPÍTULO I I 

DA MUD ANÇA DE CARREIRA E DE CLASSE 

SEÇÃO I 

DA MUDANÇA DE CARRE IRA 

Art. 39 A mudança de carre1rn dar-se- a pe l a 

do oc-upante de um cargo de uma carre1ra para outra, 

a nec-\.!SSidade do Sistema de ens1no . 

Art. 4 0 - S~o exigidas para a mudança de carre1ra : 

Hab i I i taç~o especifica para o campo de at~:~aç~o 

e •a profissional quando exigida; 

11 Exist~n~in de Cé'lrgos vagos na correspondente 

• e de 'aga para local izaç~o do profissional; 

111 -Se est;vel no cargo efetivo; 

I~ - Processos seletivos de prova e tftulos; 

\ - Estrita observ~ncia a c l ass i ficaç~o dos aprovados 

-eletivo . 

§ 1º - O provimento de cargo por mu da nça de carre 1ra 

~~~.-a ~acordo com a necessidade do ens i no Mun i c i pa l ; 

§ 2º 

ab1 I itado 

N~o hnver~ mudançn 

em concurso p~b l ico 

de carre 1 ra caso haja 

nn di se i p I i na, aren de 
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SEÇÃO I I 

DA MUDANÇA DE CLASSE 

Art . 41 A mu da nça de c l asse d a r- s e - a 
, 

atraves 

açan de ser vi dor ~ c I a sse imed i atame nte s upe r i or da mesma 

ra a que pe r tence . 

Par~gra fo Úni c o - A mudança de c I a s s e de qu e t rata 

es-~ a~~igo dar-se-~ por mer e c i me nto e por ant i gu idade de c l asse , 

~~~c- ido ao inter st f c i o de 02 (do i s) a nos , de i gua l forma de fin i da 

ano de ~ar re ira dos Servido r es da Pr efe i t ura Mun icipa l. 

CAPÍTULO I li 

DO APERFEI ÇOAMENTO E DA ESPECIALIZAÇÃO 

Art. 42 - Ente nde - se por ap ri mora me nto e qu a l i f i caç~o 

açao em Cursos de Ape rfe içoamento, Espec i a l izaç~o ou 

""St 1 t u i ç o es autor i zadas e r eco nh ec i dos pe I o Co nse I h o 

~zs~çao co petente . 

Art. 43 É de ve r do Pr ofessor e do Espec i a I i sta 

e;;::c:;;;:::.a:<c.ao di I 1 gene i ar por se u const a nte aperfeiçoamento prof i s

- ecn&co e cultural. 

Art . 44 - Para q ue os Professores e Espec i a I i stas 

.:;:z:.j~~o amp I i em s ua cu I tu r a prof i ss i ona I, o Órg~o Muni c i pa I 

e Cu I t u r a , d e ':. a c o r do c o m se u s p r o g r a rn o s , p r o mo v e r a 

ao de Cur so de Es pec i a I i zaç~o, Atua I i z aç~o e Ape r fe i -

f 1º- Para efe i to d esta Le i , cons ide r a-se : 

Curso de Espec i a l i zaç~o- aq ue l e desti na do 

aprofundar i nforma ç;;es e ' h ab i I i da des para o pessoa I 

em nf vel Superi or , com d u a raç~o m1n1 ma de 600 

oras; 

Cur s o de Aperfe i çoame nto aq ue l e destinado 

•nformaç;;es , conh e c ime nto s , t~c ni cas 

"'Oa I do Mag i st ~r i o , em n i v e I Super i o r 

e 

e 

hab i I ida des , 

de 2 º Gr a u, 
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- Curso de At ua l i zaç~o- aque l e dest in a do a at ua li za r 

-. formar ou dese nvo l ve r h a bi I idades , promover ref lexÕes , 

o u debates com d uraç~o m1n1ma d e 80 (o i te nt a ) 

§ 2º Ente nd e - se tamb~m po r c urso de At ua I i zaç~ o , 

squer moda lida des d e r e uni Ões de est udos , e ncontros de r e fl e x ~o 

cacional, sem 1na r1 os , mesas r edondas , co ngressos e debate s 

ni,cl esco l a r Muni c i pa l, Estadual o u Fe de ral, pr omovi dos 

reconhecidos pe l o Ór g~o de educaç~ o e Cultur a . 

Art . 45 Vi sa ndo o a primor a me nto dos oc upu ntes 

Cllr ,argo do Mag i st~r i"' o Muni c f p i o observar~ q ua nto ao aspecto 

eo:.ti ulos: 

Grat u idades dos c ursos , pa ra o s qu a 1 s te nh a m 

e re~'amente des i gna dos ou co nvo ca dos ; 

I I - concessao de a ux f I 1 o , sob moda I ida des d e bo I s a, 

a requ('nc i a do c ur so , por co nv oc a ç~o d o Ór gão Munn i c i p a I 

E ~o e ~ultura exigir despesas adi c i onais. 

Art . 46 - O Pessoa I do Mag i st~r i o p ode r ~ a f astar

- e onuc; para o Poder P ~b I i co , p a r a f r eque nta r Cursos 

E~ ali =ação e P~s -Gr ad u aç~o no pai s o u no exteri or r esgu a rda

direi~os como se est i vesse no efet i vo exerc1 c 1o do 
~ 

de que tenha autorizaç~o prev 1a . 

f l º - O afastamento com ou sem Ônu s pa r a o Po de r 

se dar~ com pr~via a utorizaç~o do Prefe i to Muni c i pa l ; 

I 2º - O Pessoa l do Ma g i st~r i o benef i c i a do confor me 

_ e de~er~ presta r se r v i ços a o Ór gão Muni c ipa l de Educaç~o 

ando do seu r etorno do se u r etor no dur a nte o pe riodo 

-eu afastamento, sob pe na de r est itui r ao Te sou r o 

e o cue r i ver r ecebi do a qufl l que r t i tu I o se r e nunciar 
ec p<::-re prazo. 

T ÍTULO VI 
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CAPÍTULO 

DOS DIREITOS 

Art. 47 
S~o di r e i tos do Pessoa I do Mag i st~r i o 

co unic1pa l: 
Receb e r vencimentos de aco rdo com o nfvcl 

de Habilitação , o Te mpo de Serviço c o Reg ime de Trabalho, conforme 

o c.o;;tabe I e c i do nesta L e i, e i ndepcndentemc nte do grau o u ser 1 c 

que atue ; 
I I -Pe rcebe r vantagens pccun1ar1as, tais como: 

a) Gratif i cação por serviços prestados; 

b) Ajuda'de Custos ; 

c) Oi~rias; 
d) Sal~r io-Famfl i a; 

e) Auxfl io- Doença e Funeral. 

111 Perceber mnor~rios previame nte acordados 

partes por se r v i ços prestados aprove i tados como : 

a) Part icipação em Órg~o co l eg i ado; 
b ) Pa r tic i pação e m com 1ssao de concur so ou de 

ora do .o;;eu traba lh o regu l ar; 
imcubindo 

c' Partic ipação e m grupo de t rab a lh o 

fa~ e,pec~ficas c por tempo determinado; 
d) Prestação de serv 1ço como Perito judicial ou 

ra-i"o; 
e) Publicação de trabal ho ou Produção de Obras 

a educacional; 
f ) Pronunc i qr conferências o Simp~sios . 

:. 
Perceber o 13º (d~cimo terceiro) sa l~rio ate 

,.n-e ) de de zembro do ano base; 
Te r atua I i zada a tabc I a de vencimento todas 

que o ~al~rio-mfnimo for reajustado; 

Usufruir de direitos espec i a i s, ta i s como : 

a ) Receber assitência .soc i a l, m~d i ca , ambu l ator i al, 

~p•-alar, t~cnica e pedag~gica; 
b ) Ter I iberdade de esco lh a c apl i cação dos processos 

rla.;;. formas de ava I i ação de apr end iza gem , observadas 

:e do Sistema Municipal de Ensino; 
c ) Oispor, no ambito de traba l ho, dé insta l ação 

~--------------~~ -'- -- -. -...J-- ., -..,..Inc • 
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d1 Participar do proces~o de Planejamento de ativ ida-

dr§ a a' e~colare~, reun i ~e~ ou con~elhos a nive l de Unidade~ 

Escoare' e de si~tema ; 

e) Congregar-~c em Associaç~e~ de C l a~sc, Associaç~c~ 

8enef caenre~, Econ~micas, de cooperativismo e recreaçao; 

f) Participar de Cursos . quando do interc~se do 

En..o:o ano com todos o~ di r e i tos e vantage n~, corno ~e est i vcsse 

no efetivo exercicio do cargo; 

g) Autorizar descontos e m folha a favor de assoc•a-

çoe~ de Cla~se, Entidades com fins EconÔmicos, Fi l antr~pico~ 

e de cooperativismo. 
, 

VI I Receber, at raves dos serv t ços e~pecia l izados 

de educaç~o, assistência t~cnica ao exercfcio profi~siona l; 
V I I I Pa~t i c i par da E I e i ç~o do di reter nos termos 

pre\ i~tos nesta Lei; 

IX 

P~b I i c a Municipal, 

Dirigir 

quando 

Estabelecimentos 

preencher os 

esco l ares 

r equi~itops 

da re de 

exigidos 

pela legis l aç~o . 

CAPÍTULO I I 

DAS FÉRIAS 

Art. 48 As f~r i as do Pessoa I do Mag i st~r i o sao 

dbragat~ria~ e ter~o a duraç~o mfnirna de 30 (trinta) dias ininter

r -o~ apo~ o ano letivo, e ainda um recesso durante o mesmo . 

§ 1º 

es;t:eja ocupando 

Executa-se deste art i go , os serv i dores 

Cargos Com i ss i onados , F unç~cs de Conf i ançé 

e a a dao' que compoem ô Corpo T ~cn i co Adrn in i strat i vo que terac 

r e o a .3 O ( t r i n ta ) d i as c o n se cu t i vos de f~ r i a s por ano , d ' 

~ co a escala aprovada pe l o Secret~rio Muni cipa l de Educaç~ 
~ ::: -ura; 

§ 2 º o Órgão Municipal de Educação c Cu I t u r; 
a op~ar pelo per iodo de f~r}as adequando-as de acordo C • 

pec a ar i dades do Municipio; 

Art . 49 O Pessoa I do Mag i st~r i o removi do, quar 
------.__..____ __ -----dta~ f~ r • as, na o ser a obrigado a apresentar-se a ntes 
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Art. 50 - N~o ser" l ev"do a conta de ferias qualquer 
._.__ lho. 

CAPÍTULO I I I 

DO VENCIMENTO E DO ENQUADRAMENTO 

Art. 51 Vencimento e reatribuiçao pecun1ar1a 

es-oal do Magist~rio pe l o exe rcf c i o do Cargo, correspon

-a~reiras e C lasses f i x"d" no Anexo I I I e IV desta 

Art. 52~- O enq uadramento do Pessoa I do Mag i st~r i o 

• e 2º Graus, ser~ f i x"do em v i st" a maior qua I i f i caç~o 
~ur~o ou Est~gios de Formaç~o, aperfeiçoamento, 

!.tua I izaç~o . 

I lº Para que scj" "PI i cado o disposto neste 

a ~ervado o co nt ido no Arti go 36 desta Lei. 

i 2º - O valor da hora /a ula sera ca lcul a do a razao 

cent~s imo) d o corresponde nt e ao e nquadrame nto do 

Tabela de Venc ime nto. 

Art . 53 - O e nqu adrame nto do Pessoa I do Mag i st~ r i o 

-o do Poder Executivo, observ~do disposto no artigo 

9 e 3º e artigo 40, §§ lQ c 2º . 

:. CAPITULO IV 

DAS GRATIFICAÇÕES 

Art . 54 - O Pessoa I do mag i st~ r i o far~ J Us, a I ~ m 
prc~istas no Estat uto dos Serv idores P~bl ico s 

e lbitírama, ~s seguin~es gratif i caç~es especi a i s : 

I Pelo exerc 1c 1o em funç~o d e Diretor Escolar; 

11 Pelo exercíc i o em funç~o de Coordenado r Esco l ar; 

111 Pelo exercf c i o e m regencia de Classe , em Esco l a 

1 2 - O " "" I ",.. ri "' f' , , ~ ~ ~ ~ ..J ~ - - - c: : - -- - - .1 - _. ' -- - ,_ 
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IRETOR A A Escoln que possu 1r 01 (um) ou 

- di~rtos com alunos matriculados em numero inferior 

sendo MAP-3, n gratificnç~o sera fixadn em 

or cento dos vencimentos base dos mesmos; 

DIRETOR - B - A Escola que possuir 02 (dois) turnos 

alunos 

a .,JOO 

e 90% 

matriculados em 

(quntrocentos); 

(noventa) por 

numero super 1or a 200 (duzcn

sendo MAP-4, a grat i f i cnç~o 

cento, dos vencimentos base 

DIRETOR - C - A Escola que possu1r 02 (dois) turnos 

com alunos matriculndos em numero super1or 

~rocenros), sendo MAP-4, a grntificaç~o sera fixada 
~ 

c por cento, dos vencimentos do mesmo. 

§ 2º - A grat i f i caç~o de que trata o Inciso I I I, 

go, fjca estipulado em 15% (quinze) por cento, dos 

.... O"" b~sicos. 

Art. 55 As FunçÕes de Confiança de que trata 

-erior serao assim defin i das : 

F--t - Diretor C; 

F--2 - Diretor 8; 

f--3 - Diretor A; 

f--3 - Coordenador de Turno. 

f 1º- As quantidades e refer~rtcias sao as constantes 

• que integra esta Lei . 

f 2º - Os vaI ores das FunçÕes de Confiança c i ta dos 

c,-, i gua Idade com as criadas na Le i da Estrutura 

~a da Prefeitura Municipal de lbitirama . 

Art. 56 - As GratificaçÕes Especiais e as funçÕes 

n~o constituem si tuaç~o, e s i m vantagem trans i t~r i a 

o exercic io de função. 

CAPI TULO V 
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rar a 

a I c 

relev~nc i a 

funciona l 

soc i a l de suas atr i bu i çoes, ma ntendo 

adequada a dignidade profissional 

dever~: 

I I 

-Conhecer e respeitar a Lei; 

Preservar os principies, id~ias e fins de 

ra,ileira; 

li I Esforça-se em pro l da formaç~o integral do 

I i ando processos que acompa nham o progresso cient i fico 

ed~caçào e sugerindo tamb~m, medidas tendentes ao apcrfe i 

cb'" c:erviços educacionais ; 

IV Desimcumbir-se das Atr i buiç~cs, Funç~es, e 

f -pec i f i cos do Mag i st~r i o, cstabe I c c i dos em regu I amento 

V Participar das at i v i dades de 

coae~idas por força de suas funçoes; 

n Frequentar cursos p I a nejados 

de E~~ino, destinados a sua Formação, 

çoa en~o; 

educaç~o que 

pe l o sistema 

Atua li zação 

li - Comparecer ao I oca I de traba I ho com as~ i du i dndc 

de, c~ccutando as tarefas com cf i ci~ncia c presteza ; 

111 Manter csp i r i to de cooperélçao e so I i da r i edade 

dade escolar; 

Cumprir as ordens super1o r es, salvo quando 

Acatar os superio r es hiera r quicos e trata r 

o~ colegas e os usu~ ri os dos ~cr v i ços educacio na i s; 

I - Comunicnr a autor i dade imediata éls i rregu l ~r i dadc 

er conhcciment? na sua ~rea de atuaç~o ou ~s autoridades 

• no ca~o de q~e aque l a não considerar a comun icação; 

li Zc I ar pe I a econom 1 a de mate r i a I do Mu n i c f p i o 

~er,açao do que foi conf i a do ~ s ua guarda c uso ; 

111 Guarda si g i I o p r of i ss i ona I ; 

I Fornecer elementos para a permanente at ua l 1zaçao 

a- e en~os junto aos orgabs da a dmin i stração ; 

Zelar pe l a defesa dos d i reitos profiss i onais 

"""".,._ . ....,.,.açao de c I asse . 

TÍTULO VIl 
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Iº c 2º Graus, independente do regime de traba lh o, 

_, (, i ntc c cinco) hora~ /aulas semanais de trabalho, 

quinto) destinadas ao planejamento . 

§ 1º A jornada b~s i ca de Traba I ho do Professor 

~er estendida para 30 (trinta) horas/aulas semanaiS, 

1 5 {uat quinto) deste tota l para planejamento, de acordo 

~ ~ce~3idade do ensino e interessado Professor. 

§ 2º O p l anejamento de que trata este Artigo 

er feito onde o Professor se achar com melhores condiçÕes 

=a-la!'. 

Art. 59 - Para os Professores que atuam em unidades 

e~ de Pr~, 1º a 4ª ser1es, a carga hor~r i a dever~ ser 

an~e e cinco) horas. 

Ar t . 60 Para os Espec i a I i stas em Educaç~o que 

e E~cola de Pr~, 1º e 2º Graus, a jornada b~sica de trabalho 

? -
-;J ( \ 1 nte e cinco) horas, podendo ser estend ida para 

horas, de acordo com a necessidade do ensino e intercss 

E c1a sta. 

Art. 61 Ser~ de 30 (tr inta) horas a jornada 

c.a de traba I ho do membro do Mag i st~r i o que exerça atividades 

1\as no Sistema Municipal de Educ~ç~o . 

Par~grafo Único o profe~sor ou Especialista 

'E caçao que estive~ .. atuando com jornada de traba I ho de 30 

horas, ter a acrcsc 1 mo de 25% (v i ntc c cinco) por cento 

~ 'encimcntos . 

Ar t . 62-A - A jornada de traba I ho mencionada neste 

o ser alter ada em consonancia com o determinado 

EC. 

TÍTULO VI I I 

DA DIREÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS ESCOLARES 
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éare~a pela Comunidade E~colar. 

§ 1º - S~ poderão candidatar-~c ao cargo de diretor 

ou Professor que con~tarcm com o mfn i mo de OS (cinco) 

eri~ncia no Magist~rio; 
§ 2º - Para o cargo de Diretor Escolar "A" o prctcn-

era possutr o nivel esco l ar MAP-3; 

§ 3º Para o~ cargos de di rctor Esco I ar "B" c 

~ endente dever~ possuir o nfvc l esco l ar MAP-4 ; 

§ 4º - O Secrct~rio Mun i c i pa l de Educação e Cu l tura 

.. ra o nome do Di reter csco I h i do ao Prefeito Muni c i paI, 

a~a a designação l ega l ; 

§ 5º O mandato do candidato escolhido~ pe l a 

E'colar ser~ de 02 (dois) anos, podendo ser esco I h i do 

periodos consecutivos; 

Define-se por comunidade Esco l ar todos 

ali~~as em educação, Professare~ , servidores administrati

a ~o~ regulamente matriculados c pais de a l unos. 

TÍTULO IX 

DAS DI SPOS IÇÕES GER AI S E TRANS ITÓRIAS 

Art . 64 15 (quinze) de outubro c considerado 

a do Professo r ", sendo ponto facu ltativo para todos que 

a-i idades de Magist~rio no Municipio. 

Art . 65 I eis cspcc i a i s estabe I cc i das os P I anos, 

a' condiç~e~ d~ organizaç~o c funcionamento dos serviços .. 
-aai~ e Previdenci~rios constantes do Estatuto dos servidor 

o unicipio de lbitirama. 

Art . 66 É obrigat~ria a inscriçao do servidor 

ço de ~ssistencia e Previdência, na qua l idade de assoc i ado, 

da- as formal idades cstatut~rias do mesmo . 

Art. 67 - O Membro do Mag i st~rio que e l e i to rcgu l ar

--~·---=-ra o exerci c i o de função em Ent i dades de C I élsse do Mag i st~
a bito Estadua l ou Naciona l poder~ ser d i spe nsado pe l o 

Executivo Municipél l de s uas at i vidades func i onai~ , 
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Art. 68 As 

s e estudantes 

nivel de 

de cursos 

oferta de oportunidade 

de habi I itaç~o para o 

Grau Superior serao por Decreto 

Art. 69 Aos casos om 1 ssos neste Estatuto ser ao 

" 
subsidiariamente, as d i spos i ç~es contidas no Estatuto 

1dores P~bl icos do Municipio de lbitirama . 

:r as 

en~e 

Junho 

Art . 70 
alteraç~es 

Lei. 

Art. 71 
de 1993. 

Fica o Poder Executivo autorizado ê 

orçament~rias necessar1as a imp l antaçãc 

Esta Lei entra em v1gor a partir de 

Art . 72 - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio. 

lbitirama-ES , 14 de outubbo . de 1993. 

NETO 
Municipal 
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ANEXO 

QUANT REF. CARR EIRA 

09 MaP-1 
01 MaP-2 I I 

02 MaP-3 I I I 

01 MaP-4 IV 

00 MaP-5 v 
MaP-1 I 

MaP-4 IV 
FC-1 I I I 

- E-colar FC-2 I I 

abe-ci =ação . ma 1s 20% s/venc imento . 
Acesso 30% s/vencimento c i I ma 1s 

ai . . . ma1s 40% s/vencimento 

.ma 1s 40% s/venc imento 



CARR EIRA 
CLASSE 

MaP -1 
MaP-2 
MaP-3 
MaP-4 
MaP-5 

A B 

3.900.000, ~ . 173.000 , 

~ . 329.000, ~ . 632.030, . . 
4.805.190, 4.141.553, 
5-333 .761, 5.707.124, 
5.920 .475, 6.33.+ .908, 

4 

ANEXO 111 

T A B E L A O E V E N C I M E N T O S 

c o E f • G H 

4.465 .110, ~ . 77í . ó77, 5 .112 .104, 5.469 .952, 5.852.849, 6.262.548, 
4.956.272, 5.303 . 211, 5.674 . .+4-l, 6.071 .646, 6.496.661, 6. 951. .+28, 
5 .501.462, 5.8S6 .564, 6.298 .623, 6.739 .52S, 7 .211.295, 7. 716.086, 
6.106 .623, 6.534.057, 6 . 991.~73, 7.480 .876, 8.004 .538, 8.564.856, 
6.i78.352, 7.252 .536, 7.760. 535, ~-303.772, 8.885.036, 9. 506.9'9, 


